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LEI Nº 163/2025 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

"Institui 

Educação 

o Fundo

FME

providências" 

Municipal de 

e dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO PIAUI, 
ESTADO DO PIAUÍ-PI, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °- Fica instituído e regulamentado pela presente Lei, 

o Fundo Municipal de Educação de Curral Novo do Piauí-PI, que tem por

finalidade captar e ampliar recursos na implementação da política

educacional pública, regular as atividades de saúde, educação, serviços

culturais e outros serviços sociais, bem como, em outras iniciativas

destinadas à educação e ao cumprimento dos objetivos do Conselho

Municipal de Educação.

Parágrafo Único - A aplicação dos recursos do Fundo 

deverá priorizar a ampliação do espaço político de discussão sobre 

educação e cidadania, concorrendo para elevar a qualidade dos serviços 

educacionais e seus efeitos na sociedade como um todo, garantindo-lhe 

o direito de participar na definição das diretrizes educacionais do

Município através do Conselho Municipal de Educação.

Art. 2°- Constituirão receitas do Fundo Municipal de 
Educação - FME: 

I - recursos provenientes das transferências do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação; 
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